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AtiviDADE PERíoDo

Período de inscrições. até 27.10.2023

Análise classificatória dos pedidos 30 e 31.10.2023

Resultado preliminar da análise classificatória. 01.11.2023

recebimento de recursos quanto ao resultado preliminar da análise classi-
ficatória. 02.11 a 06.11.2023

reanálise pela esdPa e julgamento pelo dPg 13.11.2023

Prazo do empenho 28.11.2023

Pagamento. 29.11 a 19.12.2023

belém, 20 de outubro de 2023.
(assinatura eletrônica)
JoÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará

Protocolo: 1000054
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tRiBuNAis DE coNtAs
.

.

.

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

.

Aviso DE LicitAção
.

Aviso DE REsuLtADo DE LicitAção
convite Nº:  tcE - 02/2023
objeto: constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa de 
engenharia para execução de reforma interna, sem acréscimo de área, em 
gabinete de conselheiro, do tribunal de contas do estado do Pará – tce/
Pa, conforme detalhado no Projeto básico, anexo i do edital.
após análise das propostas de preços das empresas habilitadas, foram 
classificadas na seguinte ordem:

cLAssificAção LicitANtEs vALoR DAs 
PRoPostAs

1 fcl eNgeNHaria e coNstrUÇÕes ltda - Me r$ 86.425,49

2 iNovar coNstrUÇÕes e serviÇos de edificios eireli – ePP r$ 90.769,58

3 coNstrUtora 4 Mx ltda – Me r$ 95.887,68

4 teM cordero coMÉrcio e serviÇo de coNstrUÇÃo ltda 
– Me r$ 97.999,99

5 stYllUs coNstrUÇÃo civil e serviÇos ltda r$ 98.459,52

6 eNgYPav - tavares eNgeNHaria e PaviMeNtaÇÃo – ePP r$102.481,10

7 saNear brasil costrUÇÕes eireli r$110.331,77

Na análise da proposta de preços da empresa estilo eNgeNHaria 
ltda – ePP, o setor técnico se manifestou nos seguintes termos: “o item 
5.5 da planilha contempla apenas o insumo “cabo de cobre PP cordplast 
3x2,5mm², 450x750v”, não tendo sido previsto os demais insumos que 
compõe o serviço, tais como: eletricista e auxiliar de eletricista. conclusão: 
em desacordo com o edital”.
Sendo assim a empresa ESTILO ENGENHARIA LTDA – EPP está desclassificada.
fica declarada vencedora a empresa fcl eNgeNHaria e coNstrUÇÕes 
ltda - Me , cNPJ: 42.431.449/0001-54, no valor de r$ 86.425,49 ( oitenta 
e seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e quarenta e nove centavos).
 considerando o disposto no art. 109, inciso i, “a”, §6º da lei nº 8.666/93, 
as licitantes poderão apresentar recurso, no prazo de dois (02) dias úteis 
(25/10 e 26/10).
belém, 20 de outubro de 2023.
comissão Permanente de licitação

Protocolo: 999844
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outRAs MAtéRiAs
.

instrumento substitutivo de contrato.
Modalidade: iNExiGiBiLiDADE N°. 14/2023
Nota de empenho da despesa: 2023.020101Ne002013
valor: r$ 53.860,00 (ciNQUeNta e três Mil e oitoceNtos e sesseNta reais).
data de emissão: 20/10/2023
objeto: destiNado a PrestaÇÃo serviÇos tÉcNicos esPeciali-
Zados de treiNaMeNto e aPerfeiÇoaMeNto dos servidores do 

tce/Pa coM a realiZaÇÃo do cUrso de “ elaboraÇÃo de ter-
Mo de referêNcia e estUdo tÉcNico PreliMiNar segUNdo a lei 
Nº14.133/2021”, MeMº027/2023-ecav.
Programa de trabalho: 01.032.1455.8572
fonte do recurso: 01500.000012
Natureza da despesa: 339039
contratada: viaNNa de carvalHo cUrsos e aUlas ltda.
cNPJ: 13.292.261/0001-74
cidade: baHia/ba
endereço: rUa JUracY MagalHaes, 16.
ceP: 44245-000
ordenadora: rosa egidia crisPiNo calHeiros loPes.
  Presidente do tce/Pa.

Protocolo: 999628
o tribunal Pleno do tribunal de contas do Estado do Pará, em sessão 
ordinária de 24 de agosto de 2023, tomou as seguintes decisões:
AcÓRDão N.º 65.350
(Processo tc/018845/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal - coNcUrso
requerente: defeNsoria Pública do estado do Pará
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão de Pessoal 
em favor de - lUcas oliveira da costa Moreira, cesar aUgUsto 
Moreira, JoÃo rafael MoNteiro rodrigUes, aNdrÉ filiPe ribeiro 
valeNte, larisse caMPelo Messias, igor frota Pita, lUcas teM-
bra liMa, caroliNa caricio berNardiNo de oliveira, Maria clara 
Hage Pereira e lUcas rafael de aleNcar Mota silva, aprovados em 
concurso público realizado pela defensoria Pública do estado do Pará.
AcÓRDão N.º 65.351
(Processos tc/001979/2022 e tc/005940/2022)
assunto: adMissÃo de Pessoal – teMPorário
requerente: ceNtro de Perícias cieNtíficas “reNato cHaves”
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 
26 de abril de 2012:
1 - deferir o registro dos atos de admissão de servidores temporários 
firmados entre o CENTRO DE PERÍCIAS CIENTÍFICAS “RENATO CHAVES” – 
MUrillo YUri PiNHeiro elleres, tHiago ferreira saNtos, PatricK 
silva da siva, tHiago de oliveira alexaNdriNo, aNa Maria Matos 
soUsa, oZiel PiNHeiro alves, rosaNa lira da silva, adalberto da 
silva cavalcaNte, MaNoel cordovil diNiZ, sÉrgio aNdrade leaN-
dro e tiago de oliveira leÃo; e
2 – Recomendar ao Centro de Perícias Científicas Renato Chaves, que pro-
mova, com maior brevidade, concurso público para provimento dos cargos 
efetivos vagos componentes de sua estrutura.
AcÓRDão N.º 65.352
(Processo tc/516291/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  secretaria de estado de edUcaÇÃo
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:
1) deferir, excepcionalmente, o registro dos atos de admissão de servido-
res Temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
- deboraH de JesUs ferreira e ferreira, Jairo silva esPirito saN-
to, ediNeia Maria da silva, gUido liMa de arrUda Neto, lelia da 
crUZ oliveira, ester viaNa de MoUra, roUWlaNdeMberg lobato 
da silva, MailsoN siQUeira de soUZa, saMia KatriNa sardo reis, 
laelsoN Pereira da silva, adelsoN goMes de soUZa, alaN rodri-
gUes dos saNtos, aNdersoN aMaral e silva, lUcivaldo saNtos 
Neves, devisoN HeroN caMPos braga, rosaNe siMÕes rosa, eriKa 
ferreira goUvea, sabriNa MoNteiro da serra, barbara cileNe da 
silva fraNÇa, geovaNa de soUsa feliPe, JeaN leoNNi cativo Mes-
QUita, osaNa barbosa do NasciMeNto de leÃo, cHarles castro 
ferreira, alex Maia celso, lidiaNe ferreira dos saNtos, eliel da 
silva gUiMarÃes, JosÉ lUiZ NerY da silva, Maria beatriZ tabosa 
falcÃo, JoÃo Marcelo NasciMeNto liMa e Maria JosÉ de oliveira;
2) recomendar à sedUc, que promova, com maior brevidade, concurso 
público para provimento dos cargos efetivos vagos componentes de sua 
estrutura.
AcÓRDão N.º 65.353
(Processo tc/513613/2018)
assunto: adMissÃo de Pessoal - teMPorário
requerente:  secretaria de estado de edUcaÇÃo
relatora: conselheira Maria de loUrdes liMa de oliveira
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012:


